
Departamento: Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas 

Entidade: Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA 

 

 

 

Declaração de compromissos plurianuais existentes em 31/12/2024 

 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, declaro 

que todos os compromissos plurianuais existentes a 31 de dezembro de 2024, no montante total de 

13.200.835,99€, (indicar o valor do total que deverá coincidir como somatório dos vários anos) se encontram 

devidamente registados na aplicação Solução de Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado - GERFIP, 

pelos seguintes montantes globais: 

 

  

Ano Montante 
 

2025                                                               
 

 1.959.620,20 

2026 
 

1.277.240,20 
 

2027 1.276.320,32 
 

2028 + anos seguintes 
           

    13.200.835,99      
  
  

 
 

 

  
 

 

 


		2025-01-24T16:09:53-0100


		2025-01-24T16:10:00-0100
	Entidade: Governo Regional dos Açores.  Na qualidade de: Presidente do Conselho Diretivo do Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA. Subatributos: Cargo: Presidente do Conselho Diretivo do Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA; UnidadeOrganica: Fundo Regional dos Transportes Terrestres, IPRA. 


		2025-01-24T16:10:06-0100




